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Resumo 

As práticas corporais e atividades físicas (PCAF) estão relacionadas à 

benefícios para a saúde individual e coletiva. Estudos prévios revelaram importantes 

desafios para a implementação do Incentivo financeiro federal de custeio para a 

Atividade Física (IAF), na perspectiva da gestão federal do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Este estudo teve como objetivo identificar os desafios e as potencialidades 

elencadas pela gestão municipal na implementação do IAF. Trata-se de uma pesquisa 

de abordagem qualitativa, de caráter exploratório, realizada por meio da aplicação de 

um questionário a gestores municipais, com análise de conteúdo categorial temática. 

Do total de 14 respostas válidas, emergiram as seguintes categorias: Concepções e 

enfoques do IAF e das PCAF; Profissionais de Educação Física como força de 

trabalho no SUS; Recursos financeiros; Sistemas de informações em Saúde; 

Estrutura física e recursos materiais; Potencialidades e desafios. Em conclusão, 

diferentes elementos estão relacionados ao êxito ou não da implementação do IAF, e 

a ampliação de pesquisas a partir da visão da gestão municipal é essencial para 

melhor compreensão dos desafios do IAF. 

 

Palavras-chave: Financiamento da Assistência à Saúde; Política de Saúde; 

Planejamento em Saúde; Promoção da Saúde; Pesquisa Qualitativa.   

 

Abstract  

Body practices and physical activities (BPPA) are associated with benefits for 

individual and collective health. Previous studies have revealed significant challenges 

in implementing the Federal Cost-Sharing Incentive for Physical Activity (IAF) from the 

perspective of the federal management of Brazil's Unified Health System (SUS). This 

study aimed to identify the challenges and potentialities highlighted by municipal 

management in implementing the IAF. This is an exploratory qualitative study 

conducted through a questionnaire administered to municipal managers, with thematic 

categorical content analysis. From a total of 14 valid responses, the following 

categories emerged: Conceptions and Approaches to the IAF and BPPA; Physical 

Education Professionals as part of the SUS Workforce; Financial Resources; Health 

Information Systems; Physical Infrastructure and Material Resources; Potentialities 

and Challenges of IAF. In conclusion, various factors are related to the success or 
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failure of IAF implementation, and further research on similar topics is essential to 

better understand the challenges of the IAF for municipal management. 

 

Keywords: Healthcare Financing; Health Policy; Health Planning; Health Promotion; 

Qualitative Research. 

 

Resumen 

 Las prácticas corporales y actividades físicas (PCAF) están relacionadas con 

beneficios para la salud individual y colectiva. Estudios previos han revelado 

importantes desafíos para la implementación del Incentivo Financiero Federal de 

Financiación para la Actividad Física (IAF), desde la perspectiva de la gestión federal 

del Sistema Único de Salud (SUS). Este estudio tuvo como objetivo identificar los 

desafíos y las potencialidades señalados por la gestión municipal en la 

implementación del IAF. Se trata de una investigación con enfoque cualitativo, de 

carácter exploratorio, realizada mediante la aplicación de un cuestionario a gestores 

municipales, con análisis de contenido categorial temático. Del total de 14 respuestas 

válidas, emergieron las siguientes categorías: Concepciones y enfoques del IAF y las 

PCAF; Profesionales de Educación Física como fuerza de trabajo en el SUS; 

Recursos financieros; Sistemas de información en salud; Infraestructura física y 

recursos materiales; Potencialidades y desafíos. En conclusión, diferentes elementos 

están relacionados con el éxito o no de la implementación del IAF, y la ampliación de 

investigaciones desde la visión de la gestión municipal es esencial para una mejor 

comprensión de los desafíos del IAF. 

 

Palabras-clave: Financiación de la Atención de la Salud; Política de Salud; 

Planificación en Salud; Promoción de la Salud; Investigación Cualitativa 
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Introdução 

As práticas corporais e atividades físicas (PCAF) estão relacionadas à 

benefícios para a saúde individual e coletiva, com destaque para a redução da 

morbimortalidade pelas Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs) (Garcia et 

al., 2023). Assim como também está relacionada aos benefícios sociais, ambientais 

e econômicos, potencialmente contribuindo com diferentes objetivos do 

desenvolvimento sustentável e no desenvolvimento humano (Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, 2017; Salvo et al., 2021).  

Em âmbito global, o tema tem recebido atenção tanto no âmbito da produção 

de pesquisas (Bauman, Lee, Pratt, 2024; The Lancet, 2021) quanto da formulação e 

implementação de políticas e ações (World Health Organization - WHO, 2018, 2022). 

Apesar disso, há altas prevalências de inatividade física no mundo (Strain et al., 

2024), o que é associado com elevados custos para os sistemas públicos de saúde 

(Santos et al., 2023). Nesse contexto, os programas comunitários são efetivos para 

ampliar o acesso às PCAF pela população (International Society for Physical Activity 

and Health - ISPAH, 2020; WHO, 2025).  

No Brasil, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), há um histórico de 

mais de 30 anos de iniciativas municipais (Vieira et al., 2020), e desde os anos 2000 

o Ministério da Saúde investe, por meio de apoio técnico e financeiro, em programas 

e ações (Brasil, 2002, 2022a). Embora existam desafios relacionados ao 

financiamento dessas práticas, a indução e o fomento pelo Ministério da Saúde, 

inegavelmente, proporcionou avanços, que resultaram na ampliação significativa no 

número de ações coletivas e de participantes nas PCAF desenvolvidas na APS do 

SUS (Carvalho et al., 2025a; Dutra; Knuth, 2025).  

Em 2022, foi criado o Incentivo financeiro federal de custeio, destinado à 

implementação de ações de Atividade Física (IAF) na Atenção Primária à Saúde 

(APS) e, a partir delas, melhorar o cuidado das pessoas com DCNT (Brasil, 2022b). 

O IAF possui dois diferentes períodos a partir de metas, com destaque o fato de que 

após seis meses de credenciamento, ser necessário alcançar um determinado 

quantitativo de registros de atividades coletivas nos sistemas de informação em saúde 

(SIS) pertinente (Brasil, 2022b). Além disso, há três modalidades, duas delas 

requerem a inserção de Profissionais de Educação Física (PEF), 20 ou 40 horas de 

carga horária, e na outra não há essa condição (Brasil, 2022b). Em 2023, houve uma 
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importante expansão do IAF (Brasil, 2023a), chegando a ter mais de 18.000 unidades 

de saúde da atenção primária credenciadas pelo IAF. 

Em geral, as pesquisas no campo das PCAF e saúde, a partir do eixo de 

Política, Planejamento e Gestão, analisam a perspectiva da gestão federal do SUS, 

sendo necessário conhecer a da gestão estadual e municipal. Cabe ressaltar que o 

desafio da implementação de políticas e ações pode não se tratar apenas de 

dificuldades de compreensão por parte dos gestores municipais, mas da possibilidade 

de os programas serem financeiramente inviáveis, ainda que os gestores reconheçam 

a importância da promoção das PCAF (Vieira e Carvalho, 2024). Especificamente, em 

relação ao IAF, foi revelado que no primeiro ano de implementação o percentual de 

unidades de saúde custeadas foi baixo (37,6%), e que o estabelecimento de metas 

reduziu o número de unidades de saúde que receberam recursos do IAF (Carvalho et 

al., 2025b). Portanto, existem desafios na implementação de ações e políticas 

relacionadas às PCAF que ainda precisam ser investigadas.  

Assim, o presente manuscrito parte da consideração de que os municípios são 

responsáveis pela gestão e execução das políticas desenvolvidas na APS do SUS. 

Logo, é relevante apresentar a perspectiva dos gestores municipais na 

implementação das ações de PCAF, buscando fugir de um senso comum de que 

seriam desinteressados em efetivá-las.  Assim, o objetivo foi identificar os desafios e 

as potencialidades elencadas pela gestão municipal na implementação do IAF.  

Conforme pode ser visto até aqui, por opção do corpo autoral, os termos e 

conceitos ‘práticas corporais’ e ‘atividades físicas’ são usados em conjunto, assim 

como será respeitada a forma usada pelos respondentes. 

 

Métodos 

 Trata-se de uma pesquisa de abordagem qualitativa, de caráter exploratório, 

realizada por meio de aplicação de um questionário aos gestores municipais, que 

serviu como instrumento norteador para a resposta de questões relacionadas aos 

desafios e potencialidades na implementação do IAF (Quadro 1). Para fins de 

consulta também foi compartilhada a normativa do IAF (Brasil, 2022b).  
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Quadro 1. Questionário utilizado para a coleta de dados sobre os desafios e 

potencialidades na implementação do Incentivo federal de custeio para a 

implementação de ações de Atividade Física (IAF) na Atenção Primária à Saúde 

(APS).  

 

A partir do Incentivo financeiro federal de custeio, destinado à 

implementação de ações de Atividade Física (IAF) na Atenção Primária à Saúde, 

que credenciou unidades de saúde da APS do seu município para receber 

recursos financeiros para a promoção da atividade física, aponte por favor 

desafios e potencialidades para a implementação dessas práticas na APS. 

Abaixo alguns elementos que podem estar relacionados e que 

apresentamos como possibilidade que pode estar ligada à questão, sem, contudo, 

esgotar as possibilidades de respostas, ou seja, você pode acrescentar novas 

informações que julgar pertinentes: 

 

a) contratação de Profissional de Educação Física para atuar na APS do SUS; 

b) registro das fichas de atividades coletivas de atividade física no eSUS / 

prontuário eletrônico próprio (Sisab); 

c) estrutura física adequada e de materiais para o desenvolvimento de ações de 

atividade física; 

d) existência ou não de demanda comunitária para a oferta de ações de atividade 

física nos serviços da APS do SUS; 

e) desconhecimento de informações sobre as normativas relacionadas ao IAF; 

f) prioridade ou não para o desenvolvimento de ações de atividade física; 

g) o número de unidades de saúde credenciadas interferiu na implementação do 

IAF; 

h) compreensão de que a atividade física só poderia ser promovida por 

Profissional de Educação Física. 

 

A coleta de dados foi realizada por meio do envio do questionário via Lei de 

Acesso à Informação (LAI) (Brasil, 2011), conforme metodologia usada em estudo 

prévio (Carvalho et al., 2022a). As solicitações foram enviadas em julho de 2024, a 

priori objetivando receber as respostas em meados de agosto, considerando o prazo 

geral de 30 dias, portanto antes do período eleitoral municipal. Posteriormente, a partir 

do não recebimento de respostas, até dezembro de 2024, foi solicitado o apoio de 

gestores estaduais e dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) 

na divulgação da pesquisa, por meio de correio eletrônico.  
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Como critério de elegibilidade, foram selecionados tanto os municípios que 

efetivaram o IAF como aqueles que não o efetivaram. A efetivação se refere aos 

municípios em que ao menos uma unidade de saúde estava apta a receber o recurso 

de custeio do IAF em três competências (meses) no período de junho a novembro de 

2023. Para a seleção dos municípios que efetivaram o IAF, foi realizada consulta no 

e-Gestor AB - https://egestorab.saude.gov.br/ - sistema de informação em saúde 

(SIS) que, no acesso público, permite acompanhar o financiamento da APS. Foram 

considerados municípios que não efetivaram o IAF aqueles que tiveram pelo menos 

uma unidade de saúde descredenciada devido ao não atendimento aos requisitos 

mínimos para o recebimento de recursos por mais de 12 competências consecutivas 

(Brasil, 2024a). 

Em seguida, a relação dos municípios elegíveis foi exportada para o software 

Microsoft Excel® para a seleção dos municípios a serem incluídos no estudo. Foram 

selecionados um total de 06 municípios por Unidade Federativa (UF), totalizando 144 

municípios brasileiros. Foram incluídas todas as capitais brasileiras, quando estas 

possuíam unidades de saúde credenciadas ao IAF, e os demais municípios de cada 

das UF foram selecionados de forma aleatória, por meio de sorteio virtual. A inclusão 

das capitais brasileiras se deve ao interesse em complementar as informações 

obtidas em estudo prévio que analisou a estrutura organizacional, o financiamento e 

a oferta das PCAF na gestão tripartite do SUS, mediante consulta ao Ministério da 

Saúde e às secretarias de saúde dos estados e das capitais (Carvalho et al., 2022a).  

A opção pelo sorteio foi feita para permitir um retrato de questões que 

influenciam a implementação de políticas públicas de saúde, nesse caso de promoção 

das PCAF no SUS em todo o Brasil, e relativizar elementos como o porte do 

município, Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), renda, estrutura da 

rede de saúde, dentre outros, no conjunto das respostas e posterior análise. 

Apesar de a seleção dos municípios partir da efetivação ou não do IAF, com a 

finalidade de levantar o máximo de informações possíveis, todos os municípios 

receberam o mesmo questionário (Quadro 1), pois o caráter exploratório e inédito da 

pesquisa enseja o levantamento de diferentes perspectivas apresentadas pela gestão 

municipal. 

A pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto 

Nacional de Câncer (INCA) sob o protocolo CAAE: 81490724.7.0000.5274 e os(as) 

respondentes consentiram sua participação. 
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Análise de dados 

Foi realizada a análise de conteúdo categorial temática, técnica de análise das 

sentenças de material textual, que passa por fragmentação, objetivando a inferência 

sobre o que foi tematizado nelas, por meio de etapas como a pré-análise, exploração 

do material, tratamento, inferência e interpretação dos resultados obtidos a partir do 

conteúdo das respostas. Com isso, são geradas unidades de análise, passando por 

classificação em busca de desvelar os núcleos de sentido que compõem a 

comunicação, cuja presença tem significado para o objeto em análise (Minayo, 2008; 

Bardin, 2011). Apoiado em Bardin (2011), a opção analítica foi o não privilegiamento 

da frequência nas unidades de análise para a criação dos temas e do quadro 

categorial, já que há a possibilidade de ocorrer a incapacidade de transmissão do 

essencial das significações produzidas pelos respondentes ao limitar o uso de todo o 

conteúdo, deixando elementos importantes de lado e/ou levar em conta elementos 

não significativos. 

Baseados nas unidades de análise, então foram gerados temas, elementos 

significativos que denotam valores (não quantitativos) de referência, em concordância 

com os objetivos do estudo, teorias embasadoras e elementos levantados do contato 

com o material analisado. Na sequência, a partir do que havia em comum nos temas 

foram definidas as categorias, portanto a posteriori, que exprimem significados e 

elaborações importantes para atender os objetivos de estudo (Bardin, 2011). Os 

trechos extraídos das respostas foram identificados numericamente e apresentados 

com a letra 'R’, indicando os respondentes. 

Destaca-se que alguns elementos levantados pelos autores em pesquisas 

prévias relacionados à implementação do IAF (Carvalho et al., 2022b; 2025b), foram 

incluídos no questionário como potenciais tópicos de interesse do estudo que, 

posteriormente, deram os contornos às categorias de análise. 

 

Resultados e Discussão 

Foram recebidas 14 respostas consideradas válidas (em torno de 10%), pois 

abordaram o objeto pretendido na pesquisa, sendo uma delas de instituição da gestão 

tripartite do SUS que, a priori, estaria fora dos respondentes inicialmente planejados. 

Contudo, abordou um tema relevante e por isso foi incluída. Apesar do baixo número 

de respostas válidas, elas apresentam informações importantes para a pesquisa e 
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que potencialmente contribuirão para o IAF para a gestão da promoção da saúde e 

das PCAF na APS do SUS. 

Assim, o primeiro resultado a ser destacado é que há importantes dificuldades 

para obtenção de informações da gestão municipal, de problemas no sítio eletrônico 

como: erro ao submeter o formulário; não envio da confirmação do cadastro; 

diferentes caminhos para o registro da solicitação; sítio eletrônico da prefeitura 

remeter a outro, como o ‘Fala.br’, mas não ter como registrar; interpretações como a 

LAI não ser o canal adequado para pesquisas; a indicação de envio de e-mail à 

secretaria de saúde, saindo da esfera da LAI, consequentemente tendo ainda menos 

possibilidade de resposta, dentre outros.  

Diante disso, cabe destacar que a transparência é uma das exigências 

direcionadas às instituições e agentes públicos no Brasil, sendo a LAI a principal 

legislação que versa sobre o tema. Esta lei produziu uma mudança de paradigma, no 

tocante à transparência pública, e considerando os poucos mais de 10 anos da 

legislação, diferentes estudos ainda buscam compreender a sua aplicação no 

contexto nacional (Alcântara, 2023; Fujita; Oliveira, 2023). Uma pesquisa sobre a 

implementação da LAI no estado de São Paulo identificou que, em âmbito municipal, 

as práticas de transparência e acesso à informação permaneceram limitadas (Fujita; 

Oliveira, 2023). Além disso, existem estudos de revisão que apontam limitações da 

LAI para o acesso à informação sobre contratação pública em saúde, com prejuízos 

à produção do conhecimento científico (Mota; Araújo Júnior, 2021). 

Portanto, essas limitações não se restringem à presente pesquisa, que teve as 

PCAF no SUS como objeto. Isso denota um desafio mais amplo, não específico 

dessas práticas ou do SUS, qual seja: a transparência governamental e o controle 

social do Estado por meio da participação cidadã. Tal resultado é diferente de 

pesquisa anterior sobre as PCAF na gestão tripartite do SUS, que também usou a LAI 

como forma de coleta de dados e que teve alta taxa de resposta (74%) (Carvalho et 

al., 2022a). Contudo, essa pesquisa contemplou o Ministério da Saúde, as secretarias 

estaduais de saúde, a do Distrito Federal e as municipais das capitais, o que pode 

explicar a marcante diferença, considerando as estruturas organizacionais e a maior 

capacidade de gestão de informações dos órgãos citados.  

Apesar do baixo número de respostas válidas, avaliou-se que não seria 

possível adotar estratégias complementares ou estender o período de coleta de 

dados, tendo em vista que, em 2025, iniciou um novo ciclo de gestão municipal, o que 
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poderia implicar em muitas mudanças, mesmo nos casos de reeleição do chefe do 

poder executivo. 

Da análise de conteúdo categorial temática emergiram as seguintes 

categorias: Concepções e enfoques do IAF e das PCAF; PEF como força de trabalho 

no SUS; Recursos financeiros; Sistemas de informações em Saúde; Estrutura física 

e recursos materiais; Potencialidades e desafios. 

 

Concepções e enfoques do incentivo federal para a atividade física na atenção 

primária à saúde e das práticas corporais e atividades físicas 

A relação entre as PCAF e a prevenção de DCNTs foi trazida muitas vezes, 

com sua inclusão nos diferentes momentos do processo saúde-doença, mas também 

foram registrados os benefícios para a qualidade de vida e bem-estar, ampliando a 

concepção das PCAF, não só relacionadas a doenças: 

 

R2: o IAF aborda a prevenção a DCNTs, uma necessidade a ser trabalhada significativamente hoje 

em dia, 

crescimento exponencial da demanda visto a necessidade de cuidado principalmente em relação às 

DCNTs, ... aumento de pessoas idosas dos últimos anos; 

R4: preocupação da gestão em oferecer melhor qualidade de vida aos pacientes, através de AF; 

R6: necessidade da radical inclusão da AF nos planos de cuidados, sejam para promoção, prevenção, 

tratamento ou reabilitação;  

R7: As ações de AF são tratadas com prioridade em nosso município, considerando os inúmeros 

benefícios para a saúde da população, como a prevenção de DCNTs, melhoria da qualidade de vida e 

promoção do bem-estar geral; 

R10: a AF é um fator diferencial na qualidade de vida, 

foi observado o quanto positivo foram os resultados, houve uma melhora nos índices dos participantes 

diabéticos e hipertensos, e principalmente aqueles com quadros de ansiedade, depressão tiveram um 

reflexo extremamente positivo, onde muitos conseguiram até superar o uso de medicações; 

R14: AF na APS, que é fundamental para prevenção das DCNTs; 

 

 Os benefícios para a saúde são a principal ancoragem das PCAF, em especial 

a associação com menor risco de incidência e, a partir do diagnóstico, melhor 

prognóstico para quem é (mais) fisicamente ativo (U.S. Department of Health and 

Human Services, 2018; WHO, 2020). Logo, é comum que essa relação seja 

enfatizada, mas destaca-se a ampliação da compreensão da relação entre as PCAF 
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e a saúde ao ter presente nas respostas benefícios de outras ordens, como a 

qualidade de vida e o bem-estar.   

 

Além disso, houve o reconhecimento das PCAF como ação prioritária na 

gestão municipal, com o IAF como um incentivo específico: 

 

R4: É uma ação de saúde pública importante no dia a dia da secretaria municipal; 

R6: forma de pautar o assunto de forma estratégica dentro da rotina cotidiana da Saúde, uma 

‘concorrência positiva’ do assunto entre outras tantas ações, 

incorporação da AF como um direito; 

  

Em complemento, foram apontadas questões afeitas ao planejamento, gestão 

e controle social, como organização da oferta, horários, necessidade de metas e 

aproximação com os usuários: 

 

R3: já fizemos várias adaptações como: dia, horário, remarcamos data de início, para que a maioria 

possa participar e a gente consiga estender aos nossos distritos o mais breve possível; 

R6: antes do momento de adesão, fosse solicitado um plano do município, para execução da verba. 

Como uma forma de reforçar o comprometimento do gestor; 

R11: importância de incluir metas relacionadas à promoção da saúde e da AF nos instrumentos de 

planejamento do SUS, 

demandas comunitárias para a oferta de ações de AF e para ampliação e qualificação … são 

apresentadas por meio da ouvidoria e através de reuniões solicitadas pelas lideranças comunitárias 

com a equipe de gestão; 

 

 Chama atenção o que foi denominado como ‘concorrência positiva’, com o IAF 

sendo uma forma de dar algum destaque às PCAF dentre outras agendas do SUS, 

que em geral podem ter maior “tradição", reconhecimento e investimento. Apesar da 

defesa das PCAF como um direito, conforme apontado em arcabouço normativo no 

Brasil (Brasil, 2013a; Brasil, 2023b), é possível afirmar que ainda são incipientes as 

ações para efetivá-las enquanto política de Estado no SUS. Historicamente 

alternaram-se avanços e retrocessos na formulação da agenda e na implementação 

de programas e ações no SUS, como será apresentado adiante, em especial sobre o 

planejamento e financiamento. 

 Sobre o planejamento em saúde, o tema das PCAF vem ganhando visibilidade 

tanto no âmbito da pesquisa (Fontes, Silva; Borges, 2025; Vieira; Carvalho, 2024), 
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como nas ações de educação permanente, por exemplo, por meio de um curso sobre 

a inclusão das PCAF nos instrumentos de planejamento do SUS. Abordando desde a 

importância destas práticas no SUS, as perspectivas econômica e política, o papel 

dos gestores, do planejamento à ação, até o monitoramento e avaliação (Brasil, 

2025c). Isso demonstra um acúmulo de conhecimentos e práticas sobre o tema no 

sistema de saúde brasileiro.  

Contudo, especificamente sobre o IAF, no âmbito do planejamento federal, foi 

verificado que de 2020 a 2023, período de criação desse incentivo, não havia menção 

ao referido incentivo, permitindo inferir que ele foi criado devido a oportunidades de 

ocasião para cumprir uma proposta de governo (2019 - 2022) e não como ação 

incorporada ao planejamento do SUS (Vieira; Carvalho, 2024). Dados do primeiro ano 

de implementação (até setembro de 2023), no qual apenas uma em cada cinco 

unidades de saúde homologadas recebeu recursos (Carvalho et al., 2025b), 

evidenciam que há desafios na sua implementação. 

Apesar disso, é necessário reconhecer a importância de sua manutenção e 

ampliação pelo atual governo (2023-2026), dada a potencialidade dessa iniciativa 

para a ampliação do acesso às PCAF. Logo, há uma demanda para um novo ciclo de 

planejamento, até mesmo com eventuais reformulações do IAF. Para isso, defende-

se que esse debate ocorra com participação e controle social. 

Ainda, sobre a atuação dos gestores como determinante para o êxito ou não 

do IAF, é relevante lembrar que há cenários complexos, por vezes não se tratando de 

falta de comprometimento e/ou de compreensão, mas, por exemplo, de o recurso 

federal ser insuficiente, não haver cofinanciamento estadual, como será discutido 

posteriormente no texto. 

 

Profissionais de Educação Física como força de trabalho no Sistema Único de 

Saúde 

A existência de PEFs, no âmbito da gestão municipal, prévia ao IAF foi um fator 

identificado como facilitador, assim como o tipo de vínculo com a gestão pública: 

 

R10: nosso município já possui um PEF; 

R11: Ampla cobertura de PEFs na APS, 

A inserção de profissionais em aproximadamente 100% das Unidades de Saúde; 

R12: Aqui o Regime é Estatutário e todos os funcionários seguem esse regime; 
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Com o contrário também sendo ressaltado: 

 

R7: ausência de PEF para atuar nas unidades de APS, que se deve, em grande parte, às legislações 

vigentes de contratações que não havia no quadro de profissionais da saúde; 

 

 Já a sua inserção como condição para duas modalidades do IAF, em algumas 

realidades a compreensão foi de que supostamente a relevância dos benefícios das 

PCAF bastaria e que a existência de programas municipais contribuiu para isso:  

 

R2: não parece ser decisivo para iniciativa do gestor a contratação de PEF, aquele que compreende a 

importância de AF como parte do cuidado em saúde o fará ou já o fez sem ele, 

Provavelmente quem aderiu ao IAF já tinha este profissional no quadro; 

R13: Não houve contratação de PEF, especificamente pelo IAF, houve contratação de novos 

profissionais para o programa previamente existente; 

 

Tanto a existência prévia de programas municipais, quanto a inexistência de 

PEF na gestão municipal foram previstas respectivamente como diferencial e um 

desafio em análise no momento inicial de implementação do IAF (Carvalho et al., 

2022b), o que parece se confirmar com os achados da presente pesquisa. Esses 

achados dialogam com os resultados de estudos prévios que demonstram que o PEF 

possui um protagonismo para o desenvolvimento da pauta (Carvalho et al., 2025a; 

Dutra; Knuth, 2025), sendo demonstrado que aproximadamente 74% da oferta de 

ações coletivas de PCAF na APS do SUS são desenvolvidas por essa categoria 

profissional (Carvalho et al., 2025a).   

Diante disso, é importante destacar que houve um expressivo aumento de PEF 

no SUS até 2021, exceto no período pandêmico, e que isso está relacionado com as 

políticas e programas de PCAF (Vieira et al., 2023a; Bernardo et al., 2024). Mais 

recentemente, relatório que abrangeu o período de 2019 a 2024, também identificou 

aumento (42%) de 2022 a 2024 (Carvalho; Vieira, 2025). Entretanto, ainda é possível 

afirmar que a existência de cargo para PEFs no SUS em muitos municípios é 

incipiente. Além disso, existem fragilidades relacionadas aos tipos de vínculos de 

trabalho desses profissionais, com predominância de vínculos de trabalho precários 

na APS do SUS, o que pode prejudicar a atenção à saúde prestada por esses 

profissionais, dada a rotatividade e dificuldade na continuidade do cuidado (Vieira et 
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al., 2023b). Logo, vínculos protegidos como o estatutário ou celetistas são relevantes, 

mas não devem ser barreiras absolutas para a implementação de iniciativas e, nesses 

casos, uma transição planejada a partir da cessão de profissionais de outras 

secretarias, como esporte ou da educação, pode ser estratégico.  

Em complemento, vale ressaltar que o IAF pode, em alguma medida, ser 

considerado uma estratégia de provimento específico para PEFs no SUS, 

especialmente, após sua ampliação em 2023. Entretanto, diante do baixo grau de 

implementação ao longo dos primeiros 12 meses (Carvalho et al., 2025b), o que 

resultou no descredenciamento de milhares de unidades de saúde (Brasil, 2024a), 

faz-se necessário o debate sobre o atual formato do IAF. Outro ponto a ser explorado, 

no contexto da promoção das PCAF no SUS, é o retorno do financiamento específico 

das equipes multiprofissionais (Brasil, 2023c), com presença histórica na gestão 

tripartite do SUS (Mattos et al., 2022), demandando pesquisas sobre o arranjo mais 

efetivo destas duas iniciativas em relação ao potencial para induzir a inserção de PEF 

na APS do SUS. 

 Em relação à modalidade do IAF que não requer a referida inserção, foi 

relatado ser um desafio incluir as PCAF como parte do processo de cuidado dos 

demais profissionais de saúde das equipes da APS: 

 

R7: A falta de PEF dedicado exclusivamente a essas atividades representa um desafio; 

R8: O gestor compreende que as AF só podem ser promovidas por PEF;  

R13: Há pouco conhecimento quanto às possibilidades por outros profissionais de saúde de quais 

PCAF podem ser desenvolvidas. Esforços vêm sendo envidados para o fortalecimento dessas 

atividades pela equipe multiprofissional; 

 

Já em relação à possibilidade de outros profissionais de saúde atuarem com 

as PCAF, pode remeter ao aconselhamento pelos profissionais da APS (Vieira et al., 

2024; Souza Neto et al., 2020), uma estratégia importante para incluir estas práticas 

no processo de cuidado de todos os profissionais de saúde. É necessário que a 

gestão busque superar algumas das conhecidas barreiras para o aconselhamento, 

como a falta de tempo, de material educativo e a de conhecimento ou treinamento 

(Alves et al., 2024). As ações de educação permanente ofertadas pela Universidade 

Aberta do SUS (UNASUS) e pelo TeleSaúde (Carvalho; Vieira, 2023; Pessoni; 
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Nascimento; Pasquim, 2022) podem ser apontadas como alternativas estratégicas 

para a capacitação dos profissionais.  

Mas também pode significar avançar sobre questões relacionadas a fronteiras 

legais, do que seria privativo de uma ou outra categoria profissional, por exemplo a 

prescrição de exercícios físicos por PEFs. Nesses casos, o que pode ser explorado 

por profissionais que não os PEFs são atividades como jogos, danças ou caminhadas 

que não requerem a supervisão para realização, logo não tem fins de melhorar a 

aptidão física ou de performance, mas sim a vivência e fruição. 

 

Recursos financeiros 

 A existência de financiamento ‘específico’ para as PCAF foi identificada como 

um componente estruturante: 

 

R2: todo recurso é importante, vem a somar no custeio das ações de possível profissional já existente 

no quadro; 

R6: receber um recurso destinado a manutenção e incremento da AF, desde a compra de materiais 

até a contratação de profissionais; 

 

 Mas a insuficiência dos valores também foi abordada, assim como os desafios 

para utilização: 

 

R6: A verba caindo no Fundo Municipal não privilegia o seu uso em momento imediato; 

R11: Falta de contrapartida financeira e de apoio técnico pela Secretaria Estadual de Saúde para as 

ações de promoção da saúde e da AF; 

R14: insuficiência do repasse federal para o cofinanciamento para AF na APS; 

 

 O financiamento adequado e sustentável é um dos principais desafios para o 

avanço das PCAF na APS do SUS (Carvalho; Vieira, 2023). Estudos com análises 

sobre o financiamento federal para a PCAF têm evidenciado que há um baixo 

investimento (Carvalho et al., 2024), com destaque para a grande disparidade entre 

o orçamento e o montante efetivamente gasto no IAF, da ordem de mais de R$ 300 

milhões (Carvalho et al., 2025b), o que pode revelar a necessidade de reformular esta 

iniciativa. Além disso, existem estudos que demonstram que o financiamento do 

Programa Academia da Saúde permanece sem aumentos expressivos ao longo dos 

anos (Carvalho; Vieira, 2022; Carvalho et al., no prelo).  
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Outro ponto destacado foi a ausência de financiamento estadual para as 

PCAF, o que havia sido identificado por Carvalho et al. (2022a). Considerando que o 

financiamento do SUS é tripartite, quando um dos entes não o faz, é possível inferir 

que haverá maior necessidade de esforços federais e municipais. Assim, não ocorre 

a necessária ampliação do acesso às PCAF e consequentemente impede ou dificulta 

que essas práticas possam contribuir para o cuidado integral em saúde (Carvalho et 

al., 2024). Em 2025, ocorreu o aumento do orçamento do Academia da Saúde e mais 

polos foram credenciados, o que pode significar melhorias nesse cenário, contudo 

sem maiores informações sobre o financiamento do IAF. 

 

Sistemas de informações em Saúde 

Considerando que o registro de informações nos SIS é uma condicionalidade 

do IAF, o prontuário eletrônico foi um facilitador: 

 

R7: A utilização do sistema eletrônico facilita a gestão das informações e a comunicação entre os 

diferentes níveis de atenção à saúde; 

R12: Todos os profissionais têm acesso ao eSUS e lançam suas atividades no sistema. Eles foram 

treinados pela equipe de TI do município para manejo do sistema; 

 

 Entretanto, algumas questões foram trazidas:  

 

R9: é um desafio o registro das fichas de atividades coletivas de AF no eSUS / prontuário eletrônico 

próprio (Sisab); 

R11: uso de Sistema próprio de Gestão Informatizado, que ocasiona problemas no registro e na 

migração desses dados para os sistemas que integram o SISAB.  

Essas inconsistências de registro tem dificultado o monitoramento, com prejuízo no alcance das metas 

estabelecidas pelo IAF; 

R13: subregistro dos dados sobre PCAF na APS, principalmente, da adequação de acordo com as 

orientações para a computação dos dados das unidades homologadas para o IAF; 

 

 Esses relatos demonstram que a estratégia e-SUS APS, lançada pelo 

Ministério da Saúde em 2013, que objetivou expandir a informatização no SUS e 

contribuir para a qualificação dos registros, a integração de informações e a 

otimização de dados em saúde (Brasil, 2013b) é uma potencialidade. Entretanto, 

ainda existem desafios relacionados à sua implantação, sendo revelado que, em 

2019, apenas 20,2% dos municípios estavam com a e-SUS APS implantada, 32,9% 
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implantaram parcialmente, 39,1% com implantação inicial e 7,8% ainda não haviam 

implantado (Cielo et al., 2022). Além disso, existem disparidades regionais, com maior 

implantação da e-SUS APS nas regiões Sul e Sudeste, e dificuldades na sua 

implantação, especialmente em municípios com tipologia “rural remoto” e 

“intermediário remoto” (Cielo et al., 2022). Tais dificuldades são associadas à 

rotatividade de profissionais, falta de treinamento, disponibilidade de equipamentos 

de informática (computadores e servidores de rede) e a disponibilidade de acesso à 

internet (Cielo et al., 2022; Celuppi et al., 2024). 

Outro dado importante está relacionado aos municípios que utilizam sistemas 

próprios, e a não migração de dados para o Sistema de Informação em Saúde da 

Atenção Básica (SISAB)1, o que pode ser relacionado a problemas na 

interoperabilidade entre os SIS. De acordo com um estudo recente, em 2022, 27,86% 

dos municípios brasileiros utilizam sistemas próprios (Celuppi et al., 2024), cenário 

que denota que apesar dos inegáveis avanços na implantação da e-SUS APS (Cielo 

et al., 2022; Celuppi et al., 2024), ainda existem desafios estruturais que 

comprometem o registro adequado das ações nos SIS e problemas de 

interoperabilidade, principalmente nos municípios que utilizam sistemas próprios. 

 

Estrutura física e recursos materiais 

 Foram abordados os locais para realizar as atividades, nas unidades de saúde 

e no território: 

 

R2: …auditório (nas UBS construídas). Neles é possível fazer atividades em grupos não muito grandes; 

R4: Temos estrutura para as AF; 

R8: As atividades são feitas na área externa das Unidades Básicas de Saúde; 

 

E as necessidades de adequações nos espaços e a disponibilidade de 

materiais: 

 

R9: é um desafio ter estrutura física adequada e materiais para o desenvolvimento de ações de AF; 

R10: Temos à disposição vários materiais para trabalhar com eles, o que proporciona uma 

diversificação de atividades; 

R11: falta de espaço para o armazenamento dos materiais utilizados nas práticas é uma limitação; 

                                                
1 Durante a finalização da pesquisa, foi alterado para Sistema de Informação para a Atenção Primária 
à Saúde (Siaps), contudo o Sisab era o SIS vigente no momento das respostas. 
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R12: praças públicas, que foram equipadas com estruturas que permitem a realização de atividades; 

 

A questão de espaços adequados e materiais é outro componente estruturante 

para o desenvolvimento das PCAF no SUS, dadas as características das ações que 

podem ser desenvolvidas de acordo com as especificidades locais. Ainda que seja 

possível, por exemplo, desenvolver uma caminhada que, a priori, não necessita de 

ambientes especializados ou materiais, também é verdade que se houver diferentes 

ambientes e materiais, o rol de atividades pode ser ampliado, o que é relevante para 

diversificar as modalidades e os tipos de PCAF, visando o atendimento das distintas 

necessidades e preferências das pessoas, de forma a favorecer o início e a 

manutenção da prática.    

Vale lembrar que os ambientes, sejam aqueles especialmente construídos 

para desenvolvimento das PCAF e/ou o uso de espaços públicos de lazer e/ou de 

estruturas da rede de saúde local, foram identificados como aspectos relevantes 

desde o processo de criação do Programa Academia da Saúde (Brasil, 2018; 2021). 

Em especial porque a construção de polos do Programa Academia da Saúde se 

tornou um desafio, já que só é possível por meio de emendas parlamentares, o que 

por muitas vezes dissocia a implementação deste programa do planejamento 

sanitário. Portanto, é possível inferir que a opção do IAF em financiar as unidades de 

saúde da APS, e não novas construções, foi uma inovação positiva, sendo necessário 

acompanhar o efetivo desenvolvimento das PCAF para propor soluções quando 

forem identificadas limitações. Em complemento, os novos projetos para a construção 

de unidades de saúde com salas específicas para práticas coletivas podem fortalecer 

o desenvolvimento de ações de promoção da saúde na APS, incluindo as de PCAF 

(Brasil, 2024b).  

 

Potencialidades e desafios relacionados ao Incentivo Federal para a Atividade 

Física na Atenção Primária à Saúde 

 A existência ou não de demanda pela oferta de PCAF foi identificada tanto  

como uma potencialidade como um desafio: 

 

R4: Temos procura por parte da população para as atividades; 

R12: existe demanda para essas atividades; 
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R13: a comunidade no município tem o conhecimento e usufruem dos programas e iniciativas em 

relação à AF, como os do SUS e o da Secretaria de Esportes; 

 

R3: .... ser a última "prioridade" dos usuários do SUS. Estamos desenvolvendo um projeto para que os 

hipertensos e diabéticos possam fazer exercícios físicos, 

nossa luta segue sendo a adesão deles; 

R7: a presença ou não da “cultura” da prática de AF na vida das pessoas, 

a adesão da comunidade ainda representa desafio importante. Apesar dos esforços das equipes de 

saúde para promover e incentivar a participação, a motivação da comunidade para se engajar em AF 

regulares ainda é baixa, possivelmente devido a fatores culturais, falta de tempo ou desconhecimento 

dos benefícios a longo prazo; 

  

O fato de não haver ou haver baixa demanda para os programas de PCAF 

pode ser, a priori, contraintuitivo considerando a ampla aceitação social e a 

massificação informacional dos benefícios das PCAF. Contudo, uma hipótese é que 

a referida massificação muitas vezes acaba desconsiderando ou relativizando a 

complexidade e as barreiras relacionadas a tais práticas, de forma que se torna uma 

imposição, distante das reais possibilidades diante de questões concretas da vida das 

pessoas (Knuth; Antunes, 2021). As condições materiais do ambiente e do corpo, 

bem como a história da experiência corporificada relacionada às PCAF dos 

indivíduos, são elementos importantes de serem melhor compreendidos (Bueno, 

2023), demandando maior investigação acerca do que ocorre em cada realidade.  

 Como desafio, a inexistência de uma política no SUS que trate das 

especificidades das PCAF e a incipiência de apoio técnico da gestão federal do SUS 

também foram lembradas:  

 

R11: Ausência de uma Política Nacional de AF, ao contrário de outras ações de promoção da saúde e 

de fatores de risco e de proteção, …o que fragiliza a priorização da pauta no planejamento da secretaria 

municipal de saúde, 

A mudança na estrutura organizacional do Ministério da Saúde, com a extinção de uma coordenação 

específica voltada para a promoção da AF impactou o apoio dado; 

 

Em relação à política de PCAF no SUS, a partir da compreensão de haver um 

cenário favorável para sua criação, desde a questão orçamentária, a participação de 

diferentes instituições e o apoio parlamentar e do controle social do SUS, há um 
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debate em curso com o Ministério da Saúde (Andrade et al., 2025; Carvalho et al., no 

prelo; Conselho Nacional de Saúde, 2024) .  

Já sobre o apoio técnico e a inexistência de área específica no organograma 

da referida pasta ministerial, no ciclo governamental de 2023 a 2026, apesar de haver 

avanços como a expansão do IAF, o aumento do orçamento e o credenciamento de 

novos polos do Academia para o recebimento de custeio (Brasil, 2023a; 2025a; b), é 

essencial ampliar e fortalecer o apoio técnico. Com isso, a gestão municipal poderá 

avançar na implementação do IAF, em especial, considerando ainda ser uma 

novidade no campo das PCAF, com diferentes períodos e metas, necessidade de 

registro nos SIS, entre outros. E a partir do fortalecimento do IAF e das demais 

iniciativas sobre as PCAF, eventualmente ficará marcada a necessidade de uma 

estrutura organizacional específica no Ministério da Saúde. 

  

E as metas do IAF também foram registradas como desafio: 

 

R13: a meta estabelecida nas normativas do IAF, são difíceis de serem atingidas, considerando o atual 

processo de trabalho das equipes de saúde da família; 

 

 Sobre o alcance das metas, no período pertinente, o que chama atenção é que 

elas se relacionam com o tipo de unidade de saúde e não com a modalidade do IAF, 

que difere em relação à presença de PEF e sua carga horária (Brasil, 2022b). De 

forma que não havendo este profissional ou com atuação dele em 40 horas semanais, 

as metas são as mesmas, permitindo inferir que elas podem ser muito além ou aquém 

a depender da modalidade do IAF.  

De acordo com Carvalho et al. (2025a), o protagonismo do PEF na oferta de 

ações de PCAF na APS do SUS reforçam a importância da maior inserção dessa 

categoria profissional para ampliar o acesso às PCAF, mas também apontam para a 

baixa prioridade sobre essas ações pelas demais categorias profissionais da APS. 

Portanto, são necessárias iniciativas voltadas para a formação e apoio aos 

profissionais de saúde para a inclusão das PCAF no processo de cuidado, por 

exemplo por meio de aconselhamento, apoio matricial, telessaúde com teleconsultas 

e vídeo-aulas e cursos de capacitação (Carvalho et al., 2025a).    

Além disso, um estudo prévio sobre o primeiro ano do IAF demonstrou que no 

período com metas houve um importante declínio no número de unidades de saúde 
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que as alcançaram, sendo sugerido pelos autores a proposta de repactuação tripartite 

das metas e dos prazos para o início do cumprimento (Carvalho et al., 2025b). Essa 

proposta, somada ao apoio institucional pelo Ministério da Saúde e das Secretarias 

Estaduais de Saúde, se mostram ainda mais necessárias e urgentes diante do 

elevado número de unidades de saúde descredenciadas do IAF, em 2024 (Brasil, 

2024a).  

 

Considerações finais 

A principal potencialidade do presente artigo está em conhecer, a partir da 

perspectiva de gestores municipais, os desafios para efetivação do IAF, o que é 

essencial a partir da configuração tripartite da gestão do SUS. Assim como a 

existência de bancos de dados de acesso aberto como o e-Gestor AB, permitindo o 

monitoramento e avaliação de políticas e programas de saúde.  

Já a principal limitação se refere ao baixo número de respostas, pois apesar 

de, por característica, a pesquisa qualitativa não buscar representatividade, é 

necessário reconhecer que um número maior de respostas potencialmente 

impactariam nos resultados, permitindo, por exemplo, chegar ao levantamento mais 

robusto de dados que pudessem identificar outros elementos não visibilizados neste 

artigo. Além disso, o baixo índice de respostas demonstra a fragilidade da 

transparência governamental no nível municipal. 

Diferentes elementos estão relacionados ao êxito ou não da implementação do 

IAF, desde questões mais gerais como o financiamento, estrutura física e recursos 

materiais, SIS até às especificidades das PCAF no SUS, como suas concepções e 

enfoques e a atuação do PEF. Um novo ciclo de planejamento e fortalecimento 

institucional do IAF, incluindo repactuação de metas, ampliação do apoio técnico, 

qualificação da força de trabalho e financiamento intergovernamental adequado pode 

apoiar os gestores na execução de ações específicas relacionadas às PCAF. 

 Ainda, a ampliação de pesquisas com objeto semelhante, com apoio da 

gestão tripartite do SUS, é essencial para melhor compreensão dos desafios do IAF 

com vistas a fortalecê-lo e, assim, em conjunto com outras iniciativas, ampliar o 

acesso dos usuários do SUS às PCAF e com isso o usufruto dos benefícios sanitários, 

sociais, ambientais e econômicos. O estudo contribui para a compreensão crítica da 

implementação do IAF, apontando caminhos para sua qualificação e sustentabilidade 

como componente estratégico na promoção da saúde na APS brasileira.  
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